


CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
SUPERMERCADO ECONÔMICO - TATIANA COUTINHO DOS SANTOS E CIA LTDA 

Folha 01 

LOTE 01- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA - CÓDIGO 34 

DOTAÇÃO
-

3.3.90.30 07.12.00 

COMPRA EFETUADA 

LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 

CONTRO - 
DESCRIÇAO DO PRODUTO 

LE VALOR VALOR 
MARCA QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 

MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 
MÊS MÊS 

1 AÇÚCAR CRISTAL 5KG ALTO ALEGRE 08 R$ 11,25 R$ 90,00 R$ 11,25 R$ - 

2 AÇÚCAR REFINADO 1KG ALTO ALEGRE 02 R$ 3,15 R$ 6,30 R$ 3,15 R$ - 

3 ADOÇANTE LÍQUIDO 80 ML ADOCYLC/
02 R$ 4,45 R$ 8,90 R$ 4,45 R$ 

STEVIA 

4 CAFÉ 500GR 3 CORAÇÕES 60 R$ 9,09 R$ 545,40 R$ 9,09 R$ - 

CANELA EM RAMA 20GR GERMANY 03 R$ 1,19 R$ 3,57 R$ 1,19 R$ - 

6 CHÁ MATTE 250GR LEÃO 15 R$ 6,23 R$ 93,45 R$ 6,23 R$ - 

7 MARGARINA C/ SAL 500GR QUALY 01 R$ 4,79 R$ 4,79 R$ 4,79 R$ - 

ÓLEO DE SOJA/MILHO/CANOLA 
8 900ML SINHA 01 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ - 

9 SAL REFINADO 1KG ZAELI 01 R$ 0,98 R$ 0,98 R$ 0,98 R$ - 

10 VINAGRE 750ML CASTELO 01 R$ 1,89 R$ 1,89 R$ 1,89 R$ - 

VALOR MAXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 761,27 R$ 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VLR R$ 761,27 X 08 MESES = R$ 6.090,16 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO R$ 6.090,16 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 

SALDO ATUAL R$ 6.090,16 





0052 
Folha 02 

LOTE 02 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO - CÓDIGO 41 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.22.00.00 

COMPRA EFETUADA 

LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 

CONTRO 
DESCRIÇAO DO PRODUTO LE VALOR VALOR 

MARCA QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 
MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 

MÊS MÊS 

ii ÁGUA SANITÁRIA 11- Q'BOA 25 R$ 2,59 R$ 64,75 R$ 2,59 R$ - 

12 ÁLCOOL 11- ARAUCARIA 25 R$ 4,15 R$ 103,75 R$ 4,15 R$ - 

13 AMACIANTE 2LT CONFORT 02 R$ 11,25 R$ 22,50 R$ 11,25 R$ - 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE - 14 BOM AR 10 R$ 8,99 R$ 89,90 R$ 8,99 R$ - BANHEIRO 
15 BALDE PARA LIMPEZA - 81- PLASLENE 02 R$ 4,98 R$ 9,96 R$ 4,98 R$ - 

CERA INCOLOR- 750ML GUANABARA 15 R$ 3,95 R$ 59,25 R$ 3,95 R$ - 

17 CLORO LIMPEZA BANHEIRO - SOOML CIF SQUARE 05 R$ 8,45 R$ 42,25 R$ 8,45 R$ - 

18 DESINFETANTE 2L LAVANDA ALPES 20 R$ 4,25 R$ 85,00 R$ 4,25 R$ - 

19 ESCOVA SANITÁRIA PARA BANHEIRO LOCATELLI 02 R$ 5,50 R$ 11,00 R$ 5,50 R$ - 

20 FLANELA PARA LIMPEZA DALTEXTIL 20 R$ 2,45 R$ 49,00 R$ 2,45 R$ - 

21 LUSTRA MÓVEIS FRASCO YPÊ 05 R$ 3,99 R$ 19,95 R$ 3,99 R$ - 

22 LUVA HIGIÊNICA PARA LIMPEZA SANRO PLUS 05 R$ 5,00 R$ 25,00 R$ 5,00 R$ - 

23 ÓLEO DE PEROBA FRASCO/100 ML KING 01 R$ 6,95 R$ 6,95 R$ 6,95 R$ - 

24 PÁ DE LIXO/UNID LOCATELLI 02 R$ 4,49 R$ 8,98 R$ 4,49 R$ - 

25 PANO/SACO DE CHÃO PARA LIMPEZA DALTEXTIL 10 R$ 2,98 R$ 29,80 R$ 2,98 R$ - 

26 PRODUTO LIMPEZA C/ CHEIRO/SOOML VEJA PERFUME 05 R$ 3,65 R$ 18,25 R$ 3,65 R$ - 

7 PRODUTO LIMPEZA PESADA 500ML VEJA 20 R$ 5,75 R$ 115,00 R$ 5,75 R$ - 

28 RODO DE BORRACHA/UNID AMARAL 05 R$ 5,95 R$ 29,75 R$ 5,95 R$ - 

29 RODO ESPUMA/UNID AMARAL 05 R$ 5,95 R$ 29,75 R$ 5,95 R$ - 

30 SABÃO EM PEDRA NEUTRO C/ 5 UNIDS YPÊ 01 R$ 5,59 R$ 5,59 R$ 5,59 R$ - 

31 SABÃO EM PÓ/ 2KG OMO 03 R$ 16,90 R$ 50,70 R$ 16,90 R$ - 

32 INSETICIDA AEROSOL/360ML SBP 05 R$ 8,99 R$ 44,95 R$ 8,99 R$ - 

33 VASSOURA INTERNA UNID NOVIÇA 02 R$ 9,98 R$ 19,96 R$ 9,98 R$ - 

VALOR MÁXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 941,99 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VLR R$ 941,99 X 08 MESES = R$ 7.535,92 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 
... 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO $j : R$ 7.535,92 
elo M Ç 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 
J, 

SALDO ATUAL R$ 7.535,92 





Folha 03 1 
- - AO PARA LANCHES DE SERVIDORES - CODIGO LOTE 03 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 75 

DOTAÇÃO 3.3.90.39 41.00.00 

COMPRA EFETUADA 
LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 

CONTRO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

LE 
MARCA QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 

MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 
rimpr 

34 ALHO EXTRA KG/GRAMAS CEASA 0,2 R$ 18,90 R$ 3,78 R$ 18,90 R$ - 

35 CARNE/MUSCULO BOVINO -KILO AM CARNES 06 R$ 15,90 R$ 95,40 R$ 15,90 R$ - 

36 CEBOLA EXTRA CABEÇA/KILO CEASA 02 R$ 3,00 R$ 6,00 R$ 3,00 R$ - 

37 CEBOLINHA CHEIRO/MAÇO CEASA 05 R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 1,00 R$ - 

38 KETCHUP - 400G - 1KG HELLMANN'S 04 R$ 6,85 R$ 27,40 R$ 6,85 R$ - 380GR 

39 MAIONESE 500GR HELLMANN'S 04 R$ 5,85 R$ 23,40 R$ 5,85 R$ - 

40 MILHO VERDE 200GR STELLA D'ORO 05 R$ 1,49 R$ 7,45 R$ 1,49 R$ 

41 MOLHO REFOGADO 340GR STELLA D'ORO 12 R$ 1,27 R$ 15,24 R$ 1,27 R$ - 

42 MORTADELA KG PERDIGAO
02 R$ 15,90 R$ 31,80 R$ 15,90 R$ - DEFUMADA 

43 MOSTARDA 400GG- 1 KG CEPERA 360GR 04 R$ 5,45 R$ 21,80 R$ 5,45 R$ - 

44 MOZZARELLA QUEIJO/KG NOEL 03 R$ 24,90 R$ 74,70 R$ 24,90 R$ - 

45 PÃO FRANCÊS KG ECONÔMICO 12 R$ 7,99 R$ 95,88 R$ 7,99 R$ - 

46 PRESUNTO KG SEARA 03 R$ 17,50 R$ 52,50 R$ 17,50 R$ - 

47 PIMENTÃO AMARELO - KG CEASA 0,5 R$ 5,99 R$ 3,00 R$ 5,99 R$ - 

48 PIMENTÃO VERDE - KG CEASA 0,5 R$ 3,98 R$ 2,00 R$ 3,98 R$ - 

49 PIMENTÃO VERMELHO - KG CEASA 0,5 R$ 5,99 R$ 3,00 R$ 5,99 R$ - 

50 REFRIGERANTES 2LTS COLA COCA-COLA 08 R$ 5,89 R$ 47,12 R$ 5,89 R$ - 

51 REFRIGERANTES 2LTS LARANJA FANTA 04 R$ 4,98 R$ 19,92 R$ 4,98 R$ - 

52 REFRIGERANTES 2LT GUARANÁ ANTARTICA 04 R$ 4,89 R$ 19,56 R$ 4,89 R$ - 

SALSICHA-KG PERDIGÃO 06 R$ 5,90 R$ 35,40 R$ 5,90 R$ - 

54 SALSINHA MAÇO CEASA 05 R$ 0,99 R$ 4,95 R$ 0,99 R$ - 

55 TEMPERO SABOR CARNE 60G/UNID SAZON OS R$ 3,75 R$ 18,75 R$ 3,75 R$ - 

56 TOMATE SALADETE KG CEASA 02 R$ 3,99 R$ 7,98 R$ 3,99 R$ - 

VALOR MÁXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 622,02 R$ - 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VLR R$ 622,02 X 08 MESES = R$ 4.976,16 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO R$ 4.976,16 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 

SALDO ATUAL R$ 4.976,16 

i-".. F1 fN. 4 
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Folha 04
GOO14 

LOTE 04 - MATERIAL PARA COPA E COZINHA - CÓDIGO 40 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.21.00.00 

COMPRA EFETUADA 

LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 
CONTRO 

LE DESCRIÇAO DO PRODUTO 
VALOR VALOR 

QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 
MARCA - MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 

MÊS MÊS 

57 BRILHO PARA FOGÃO DIABO VERDE 01 R$ 7,95 R$ 7,95 R$ 7,95 

58 COADOR DE PANO CAFÉ COABEM 03 R$ 3,15 R$ 9,45 R$ 3,15 

59 COLHER DE SOPA TROIA C/ 3 PEÇAS 06 R$ 3,98 R$ 23,88 R$ 3,98 

60 DETERGENTE 500 ML LIMPOL 10 R$ 1,53 R$ 15,30 R$ 1,53 

61 ESPONJA LAVAR LOUÇA PCT 4 ESFREBOM 03 R$ 3,25 R$ 9,75 R$ 3,25 

62 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL 05 R$ 1,45 R$ 7,25 R$ 1,45 

SIMONAGGC/3 63 FACA PEQUENA/COZINHA 06 R$ 3,98 R$ 23,88 R$ 3,98 
PEÇAS 

PARANÁ C/200 64 FÓSFORO PALITO LONGO U NIDS 01 R$ 2,59 R$ 2,59 R$ 2,59 

65 GARFO COZINHA MARTINAZZO C/ 06 R$ 4,95 R$ 29,70 R$ 4,95 
03 PEÇAS 

GUARDANAPO BOCA PEQUENO - 66 MAXIM 50 R$ 1,39 R$ 69,50 R$ 1,39 
PAPEL 

GINAC/100 67 PALITO DE DENTES CX 01 R$ 0,80 R$ 0,80 R$ 0,80 
UNIDS 

68 PANO DE PRATO PARA COZINHA SERENO 10 R$ 3,99 R$ 39,90 R$ 3,99 

69 PRATOS LOUÇA DURALEX 06 R$ 4,99 R$ 29,94 R$ 4,99 

DURALEX ASTRAL 70 XÍCARAS P/ CAFÉ C/ PIREX - BRANCA 90ML C/ PIRES 06 R$ 9,70 R$ 58,20 R$ 9,70 

VALOR MÁXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 328,09 R$ 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VLR R$ 328,09 X 08 MESES = R$ 2.624,72 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO R$ 2.624,72 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 

SALDO ATUAL R$ 2.624,72 

41;Df1 /&\! 
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000146 
Folha 05 

LOTE 05 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO - CÓDIGO 44 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.26.00.00 

COMPRA EFETUADA 

LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 
CONTRO 

LE
DESCRIÇAO DO PRODUTO 

VALOR VALOR 
QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 

MARCA
MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 

MÊS MÊS 

71 BATERIA 9V - ALCALINA - MICROFONE PANASONIC 04 R$ 7,99 R$ 31,96 R$ 7,99 

PILHA ALCALINA 12V - 23GA - 72
CONTROLE RAYOVAC 01 R$ 7,98 R$ 7,98 R$ 7,98 

73 PILHA ALCALINA AA4 C/ 04 UNIDS PANASONIC SM 04 R$ 10,95 R$ 43,80 R$ 10,95 

74 PILHA ALCALINA AAA4 - PALITO C/ 04 
UNIDS PANASONIC SM 02 R$ 11,45 R$ 22,90 R$ 11,45 

VALOR MÁXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 106,64 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VIR R$ 106,64 X 08 MESES = R$ 853,12 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO R$ 853,12 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 

SALDO ATUAL R$ 853,12 





Folha 06 300141 
LOTE 06 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS - CÓDIGO 33 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.04.00.00 

COMPRA EFETUADA 

LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 
CONTRO - 

LE DESCRIÇAO DO PRODUTO 
VALOR VALOR 

QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 
MARCA

MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 
MÊS MÊS 

75 BOTIJÃO DE GÁS 13 KG UQUIGAS 1 R$ 57,50 R$ 57,50 R$ 57,50 

VALOR MÁXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 57,50 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VLR R$ 57,50 X 08 MESES = R$ 460,00 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO R$ 460,00 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 

SALDO ATUAL R$ 460,00 





Folha 07 0001'L2 
LOTE 07 - OUTRAS DESPESAS PARA COPA E COZINHA -GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CÓDIGO 35 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.07.99.00 

COMPRA EFETUADA 

LIMITE LICITADO PERMITIDO POR MÊS DATA NF 

CONTRO 
LE

DESCRIÇAO DO PRODUTO 
VALOR VALOR 

MARCA c
QTDE VALOR COMPRA QTDE VALOR COMPRA 

MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR MENSAL UNITÁRIO LIMITE POR 
MÊS MÊS 

76 BISCOITO 400 GR GERGELIM MARILAN 12 3,99 R$ 47,88 3,99 R$ - 

77 BISCOITO 400GR INTEGRAL MARILAN 12 4,25 R$ 51,00 4,25 R$ - 

78 BISCOITO DOCE MARILAN DOCE 12 3,45 R$ 41,40 3,45 R$ - 

79 BISCOITO RECHEADO 130Gr/160gr PASSATEMPO 40 1,7 R$ 68,00 1,7 R$ - 

80 BOLACHA DE LEITE 130GR PASSATEMPO 20 2,45 R$ 49,00 2,45 R$ 

81 BISCOITO 360GR SALGADO NINFA 12 3,25 R$ 39,00 3,25 R$ - 

32 SUCOS VÁRIS SABORES 1 LT MAGUARY 60 4,75 R$ 285,00 4,75 R$ - 

83 LEITE CAIXA 1 LT LIDER 12 2,79 R$ 33,48 2,79 R$ - 

84 ACHOCOLATADO EM PÓ NESCAU 400GR 2 5,89 R$ 11,78 5,89 R$ - 

VALOR MÁXIMO (LOTE) DE COMPRA POR MÊS R$ 626,54 

VALOR INICIAL DE LOTE LICITAÇÃO - VLR R$ 626,54 X 08 MESES R$ 5.012,32 

DATA DESCRIÇÃO SALDO ATUAL 

SALDO INICIAL LICITAÇÃO R$ 5.012,32 

COMPRA EFETUADA NO MÊS 

SALDO ATUAL R$ 5.012,32 

, ,/ U 



0 00140 
Câmara Municipal de Apucarana 

Estado do Paraná 
www.apucaraaa.pr.leg.br  fale com a câmara 0800 648 7002 

JORNAL TRIBUNA DO NORTE 

DATA: 10 DE MAIO DE 2017 
PUBLICAÇÃO LEGAL 

- ED. N° 7.874 
PÁG. C-N°2 

EXTRATO DE CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARÂNA 
5c õenee A' :5.5 

Fn (455 O5O41O'On2 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2/2017 

CONVITE N°2/2017 

CONTRATO 59  /2017 

CONTRATANTE: C,MARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

CONTRATADA: TATIANA COUT1NHO DOS SANTOS E CIA LTDA 

OBJETO: para aquisição de forma parcelada e estimada de material de limpeza, 

gêneros alimentícios diversos e outros produtos de consumo para Câmara 

Municipal. 

VALOR CONTRATUAL MENSAL até 3.444,05 (três mil quatrocentos e quarenta e 

quatro rezo e cinco centavos). 
VALOR TOTAL GLOBAL ES 27,55240 (vinte e sete mil quinhentos e cinqüenta e 

dais reais e quarenta centavos). - 

VIGÊNCIA: exercício de 2017, 

FORMA DE PAGAMENTO: no dia 10 (dez) do mês subseqüente, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, e com referência ao mês de Dezembro, no 

último dia do exercício- 

Apucarana, Ode maio de 2017. 

Câmara Municipal de Apucarana 

MAURO BERTOU 

PRESIDENTE 



000133 
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

   

   

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 www.anucarana,prdeg,hr 

 

    

Contrato O 7  
11 

117 004/17  
Processo Administrativo n° 2/2017 

Convite n° 2/2017 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE FORMA PARCELADA E ESTIMADA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS E OUTROS AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE ENTRE Si 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA E A EMPRESA TATIANA 
COUTINHO DOS SANTOS E CIA LTDA - 

SUPERMERCADO ECONOMICO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada no Centro 

Cívico José de Oliveira Rosa, 25-A, na cidade de Apucarana-PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 78.299.815/0001-00, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Mauro Bertoli, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Campo Largo, 54, Apucarana - PR, 

portador da Cédua de Identidade n° 3.851.371-0 SSP/PR e do CPF n° 

521.621.769-04, e de outro lado a empresa Empresa TATIANA COUTINHO DOS 

SANTOS E CIA LTDA, situada à Rua Mato Grosso, 1.452, Jardim Ponta 

Grossa, na cidade de Apucarana/PR inscrita no CNPJ n° 13.704,111/0001-20, 

neste ato representado por Tatiana Coutinho dos Santos, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 8.962.972-1 - SSP/PR, doravante denominada 

CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório n° 2/2017, na 

modalidade Convite 2/2017, na forma de execução indireta, sob regime de 

empreitada por preço global, mediante sujeição mútua às normas constantes 

da Lei Federal n.° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, pela legislação 

pertinente e demais condições fixadas no Edital, e/às seguintes cláusulas 

contratuais: 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fonc:(433420-7000 10800-648700Z1 wwwaouc ara n ar- 1cbr 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de forma parcelada e 

estimada de material de limpeza, gêneros alimentícios diversos e outros, 

por um período de 8 (meses) meses, nas condições fixadas nesta minuta 

ontratuaE. 

LOTE 01- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA — CÓDIGO 34 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.07.12.00 

- VALOR
VALOR 

CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM MENSAL UNITÁRIO COMPRA DO 
MÊS 

01 AÇÚCAR CRISTAL SKG ALTO ALEGRE 08 11,25 90,00 

02 AÇÚCAR REFINADO 1KG ALTO ALEGRE 02 3,15 6,30 

03 ADOÇANTE LÍQUIDO 80 ML ADOCYL C/ STEVIA 02 4,45 8,90 

.ACl rro 11 e, Mi - '.--, '- '•'Y_•_-' 

05 CANELA EM RAMA 20GR GERMANY 03 1,19 3,57 

06 CHÁ MATTE 250GR LEÃO 15 6,23 93,45 

07 MARGARINA C/ SAL 500GR QUALV 01 4,79 4,79 

08
ÓLEO DE SOJA/MILHO/CANOLA

SINHA 01 5,99 5,99 

.s.IS'•J ua,s'.0 

10 VINAGRE 750M CASTELO 01 1,89 1,89 

VALOR MAXIMO PELO LOTE MENSAL 761,27 

Página - 2 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 8600-235 - Apucarana - Paraná 

Fcnc: 143 1, 3420-7000 000-6487002 ww.amicarana.nr.1c2.hr  

LOTE 02- MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO - CÓDIGO 41 

DOTAÇÃO 3.3.90.30.22.00.00 

QTDE VALOR
VALOR 

CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM COMPRA DO 
MENSAL UNITÁRIO 

MÊS 

11 ÁGUA SANITÁRIA 11- Q-BOA 25 2,59 64,75 

12 ÁLCOOL 11- ARAUCARIA 25 4,15 103,75 

13 AMACIANTE 2LT CONFORT 02 11,25 22,50 

AROMATI7ADORDFAMBIENTE 
.Lt IJ%..JIVI fll\ 4¼) 

BANHEIRO 

15 BALDE PARA LIMPEZA PLASLENE 81- 02 4,98 9,96 

16 CERA INCOLOR- 750ML GUANABARA 15 3,95 59,25 

17 CLORO LIMPEZA BANHEIRO CIF SQUASE 500M L 05 8,45 42,25 

18 DESINFETANTE 21 LAVANDA ALPES 20 4,25 85,00 

ESCOVA SAN !TÁR!A PARA - 
L%.JLMILLI Uh 11,00

BANHEIRO 

20 FLANELA PARA LIMPEZA DALTEXTIL 20 2,45 49,00 

21 LUSTRA MÓVEIS FRASCO YPÊ 05 3,99 19,95 

22 LUVA HIGIÊNICA PARA LIMPEZA SANRO PLUS 05 5,00 25,00 

23 ÓLEO DE PEROBA FRASCO KINK 100ML 01 6,95 6,95 

24 PÁ DE LIXO UNIU LL)LAIELLI ú2 4,49 8,8 

PANO/SACO DE CHÃO PARA 
25 DALTEXTIL 10 2,98 29,80 

LIMPEZA 

PRODUTO LIMPEZA SOOML C/ 
26 VEJA PERFUME 05 3,65 18,25 

CHEIRO 

PRODUTO LIMPEZA PESADA 
27 VEJA 20 5,75 115,00 

500ML 

28 RODO DE BORRACHA UNID AMARAL 05 5,95 29,75 

29 RODO ESPUMA UNID AMARAL OS 5,95 29,75 

Página - 3 



000135 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fon 1143 3420-7000 0800-64S7002 1www.anucaran.nr.c2.hr  

30 SABÃO EM PEDRA NEUTRO C/5 VPÊ 01 5,59 5,59 

31 SABÃO EM PÓ 2 KG OMO 03 16,90 50,70 

32 INSETICIDAAEROSOL360ML SBP 05 8,99 44,95 

33 VASSOURA INTERNA UNID NOVIÇA 02 9,98 19,96 

i..j, u_ vu_,..,pi. r%,' rt, 

11-1 m elo 111111111 .........................................  
LOTE 03- FORNECIMENTO DE AUMENTAÇAO - LANCHES - CÓDIGO 75 

DOTAÇÃO 3.3.90.39.41.00.00 

QTDE VALOR 
CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM MENSAL

UNO COR DO 

MÊS 

34 ALHO EXTRA KG CEASA 0,2 18,90 3,78 

35 CARNE/MUSCULO BOVINO KG AM CARNES 06 15,90 95,40 

36 tJLfr EXTRA .)P. G2 3,00 O,UU 

37 CEBOLINHA CHEIRO/ MAÇO CEASA 05 1,00 5,00 

38 KETCHUP 400g-lkg HELLMANN,S 380GR 04 6,85 27,40 

39 MAIONESE 500GR HELLMANN'S 04 5,85 23,40 

40 MILHO VERDE 200GR STELLAD'ORO 05 1,49 7,45 

STELLADORO - - IVIlJLr1L) IrUMUU U'F ±4 i,L/ 1,L'4 

PERDIGÃO 
 42 MORTADELA KG

DEFUMADA
02 15,90 31,80 

43 MOSTARDA 400g-1kg CEPERA 360GR 04 5,45 21,80 

44 MOZZARELLA QUEIJO KG NOEL 03 24,90 74,70 

45 PÃO FRANCÊS KG ECONOMICO 12 7,99 95,88 

46 M:SUN 1 U K(j SLAKA 11,50 5450 
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47 PIMENTÃO AMARELO KG CEASA 0,5 5,99 3,00 

48 PIMENTÃO VERDE KG CEASA 0,5 3,98 1,99 

49 PIMENTÃO VERMELHO KG CEASA 0,5 5,99 3,00 

50 REFRIGERANTES 21- COLA COCA-COLA 08 5,89 47,12 

r .1 n rrn , r r fl A A Irrr n 1 1 A nA A 1 1 A r A rr n na A CSfl 1 t JS I'.LI I'Ifl.JLI\PI'd 1 L.J LL L#flI\MIJfl 3 fiM 1 

52 REFRIGERANTES 2L GUARANA ANTARTICA 04 4,89 19,56 

53 SALSICHA KG PERDIGÃO 06 5,90 35,40 

54 SALSINHA MAÇO CEASA 05 0,99 4,95 

55 TEMPERO SABOR CARNE GOG SAZON 05 3,75 18,75 

56 1 LJIVIM 1 E SAIADETE rL CEASA 02 5,59 7,99 

VALOR MÁXIMO PELO LOTE MENSAL R$ 622,02 

• LOTE 04 - MATERIAL PARA COPA E COZINHA 19 40 

DOTMÇO 3 3A 30 21 00 00 
-..-.- 

QTDE VALOR 
 CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM MENSAL

UNITÁRIO COMPRADO 
MÊS 

57 BRILHO PARA FOGÃO DIABO VERDE 01 7,95 7,95 

COADOR DE PANO CAFÉ 
GRANDE

LOALM 03 3,15 9,45 

59 COLHER DE SOPA TROIA C/3PEÇAS 06 3,98 23,88 

60 DETERGENTE 500 ML LIMPOL 10 1,53 15,30 

61 ESPONJA LAVAR LOUÇA C/3-4 ESFREBOM 03 3,25 9,75 

62 ESPONJA DE AÇO BOM BRIL 05 1,45 7,25 

ÇM A W:; r, Í- IR 
63 FACA PEQUENA/COZINHA - 06 3,98 23,88 

PEÇAS 

Página-5 



8,0 VALOR MAXIMO PELO LOTE ME 
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64 FÓSFORO PAU
PARANA C/200

TO LONGO 01 2,59 2,59 
UNID 

65 GARFO COZINHA
MARTINAllO C/ 3

06 4,95 29,70 
PEÇAS 

GUARDANAPO BOCA PEQUENO 
66 MAXIM 50 1,39 69,50 

- PAPEL 

67 PALITO DE DENTES CX GINA C/100 UNID 01 0,80 0,80 

PANO DE PRATO PARA 
CC LIl LV 

COZINHA 

69 PRATOS LOUÇA DURALEX 06 4,99 29,94 

XÍCARAS P/ CAFÉ C/ PIREX - DURALEX ASTRAL 
70 06 9,70 58,20 

BRANCA 90ML C/PIRES 

-------------------------------------------- . -,- 

• .!.--j ------ CODIGO 44 - 

- - . - -.--....................- ...3.3,9Q260000 

VALOR 

CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM MENSAL COMPRA DO 
MÊS 

71 BATERIA 9V ALCALINA PANASONIC 04 7,99 31,96 

72 BAT-AL-A 12V- 23GA RAYOVAC 0! 7,9E 7,9 

73 PILHA ALCALINA AA4-C/04 PANASONICSM 04 10,95 43,80 

74 PILHA ALCALINA AAA4-C/04 PANASONICSM 02 11,45 22,90 

- - . --;,------- ----- -: -t A.-t-.-------- L-•-' ----------- --' 

LO .SE:  OUTROS MATERAS1ENGARRAFADOS C 

DOTAÇÃO 339030040000 

- VALOR 

CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM MENSAL UNITÁRIO COMPRA DO 
MÊS 
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VALOR MAXIMO PELO LOTE ME 
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VALOR TOTAL MENSAL: R$ 3.444,05 (três mil quatrocentos e quarenta e 

quatro reais e cinco centavos). 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 27.552,40 (vinte e sete mil quinhentos e 

cinqüenta e dois reais e quarenta centavos). 

AÇÃO

QTDE VALOR 

- - 99O0 

VALOR 
CONTROLE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO ITEM MENSAL UNITÁRIO COMPRA DO 

MÊS 

76 BISCOITO 400 GR GERGELIM MARILAN 12 3,99 47,88 

77 BISCOITO 400GR INTEGRAL MARILAN 12 4,25 51,00 

78 BISCOITO DOCE MARILAN LEITE 12 3,45 41,40 

BOLACHA RECHEADO TDC 1 7t Cfl 
130Gr/160gr

. 

80 BOLACHA DE LEITE 130 GR PASSATEMPO 20 2,45 49,00 

81 BISCOITO 360GR SALGADO NINFA 12 3,25 39,00 

82 SUCOS VÁRIOS SABORES 11- MAGUARY 60 4,75 285,00 

83 LEITE CAIXA 11- LIDER 12 2,79 33,48 

flIISJ.JL.flIflL.#.J IV Í 1 I_d 1 Lfl..fl.J VU lisJ IS liS .J,'JS J.S;I la 

.nnavisannr - --.---------------------------------------------- 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal n° 

8.666/93, do tipo menor preço total e melhor qualidade, e, fundamenta-se no 

Processo Administrativo n° 2/2017, na modalidade Convite n° 2/2017 e 

proposta da CONTRATADA datada de 09/05/2017, que fazem parte integrante 

deste instrumento, independente de sua transcrição, aplicando-se, igualmente, 

a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de ordem 

pública pertinentes. 

22 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, 

respeitadas as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e legislação 

pertinente ao objeto contratual. 

4I $1 II U A 
TERCE

IRA: I4 %IAI f OArI JAI rA PtJJI_Pt 1 l_í'.#l_lIPt. I./.# V l%l_'.JI' %%I 1 'I 1 I.IPI I IJt DESPESAS  

3.1 O valor total do contrato é de até R$ 27.552,40 (vinte e sete mil quinhentos 

e cinqüenta e dois reais e quarenta centavos). 

3.1.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou 

não a totalidade da verba prevista. 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão 

contratadas com recursos financeiros provenientes da seguinte dotação 

orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo da Câmara 

Municipal deApucarana para o exercício de 2017. 

3.3 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste instrumento, bem 

como da quantidade do número de litros restante, observando-se o item 4.5 

deste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO 

E DO REAJUSTE 

4.1 Os pagamentos à empresa vencedora serão efetivados no dia 10 do 

mês subseqüente, e com referencia ao mês de Dezembro/2017, no ultimo dia 

útil do exercício, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 
------------_. .__.-t ..£. :t..... 

L)VI J i UU S 
-
-i Vc1UU-  L) pI LCidI ei RL) }.)i ViU 11U 11c111 UL) 

presente edital. 

4.3 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, 

será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, 

suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

4.4 A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, 

rlv-1 mi lf nt i nrin.infi r lh tnh 
..

irrt nlirnl 
............ 

4.5 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 

caso, pela CONTRATANTE. 

4.6 O reajuste do combustível será de acordo com o índice estabelecido 
nln Irl nnlr nt n ilcr frfiI rin-lr r riii tidn Qnnf ................................................... 

no número de litros restante para o complemento desta licitação, devendo ser 

observado os preceitos estabelecidos na lei. 

4.6.1 O equilíbrio econômico-financeiro do contrato só poderá ser 

revisto após 30 dias da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 

5.1 O fornecimento dos bens deverá ser feito dentro do perímetro urbano 

deste Município, conforme solicitação por escrito a ser fornecida pela 

Contratante; 

5.2 A aceitação dos bens contratados somente ocorrerá após conferência 

dos quantitativos e verificação das respectivss especificações, devendo ser 
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recusados aqueles bens que não atendam, em seu todo, às condições 

previstas neste instrumento, ou que se mostrem incompatíveis com padrões de 

qualidade contratados. Ficando ainda suscetível à fiscalização da 

CONTRATANTE, quando ocorrer o ato de fornecimento dos referidos bens. 

5.3 A vigência do contrato iniciar-se-á em a contar da data de sua 

assinatura, sendo interrompido em 31/12/2017. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem 

obrigações da CONTRATADA: 

6.1 O pagamento de todas as despesas com o transporte quando 

solicitado, com o pessoal e com o equipamento necessário ao fornecimento, 

inclusive quaisquer indenizações e danos materiais ou pessoais que ocorrerem 
____ I I

-___j___. 1 l l U ,L) U­10 LII 1 I L,II 1 I LL) UL) b61-IS),- 

6.2 O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos que 

venham a ser devidos em razão do objeto deste contrato, não cabendo à 

CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

6.3 A responsabilidade de todo e qualquer fornecimento fora das 

especificações contratadas e também além das solicitações da 

CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 

itrrI rrrIrfrnnf +nir1cc 

6.4 Quando da subcontratação dos bens aqui contratados, total ou 

parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais 

subcontratados as mesmas condições do presente contrato, respondendo 

solidariamente com estes a todas as infrações eventualmente cometidas; 

6.5 Manter, durante todo período do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação 

n ii -'ift-EIi- iinci ilrl oo--te, irfrl innfr, 
.............................. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem 

obrigações da CONTRATANTE: 
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6.6 Obedecer aos critérios de remuneração previstos neste contrato, desde 

que cumpridas as exigências explicitadas neste instrumento; 

6.7 Fornecer à CONTRATADA as solicitações de abastecimento, bem como, 

os dados, elementos e condições necessários ao fornecimento dos bens objeto 

deste instrumento. 

6.8 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND, 

solicitar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e da quitação junto ao 

FGTS/CEF, através do CRS, observado a retenção do INSS devida. 

(9L
L 

A1cI 
J 

 l 
J  A% L. 1 JIVIM. L#P. 

C r'A r I,i AI rArec 
U 

7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação 

civil, desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o 

atraso no fornecimento dos bens contratados implica no pagamento pela 

CONTRATADA de multa no valor de 1% (um por cento) por dia de atraso, e em 

conseqüência isenta a CONTRATANTE do pagamento de quaisquer 

acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso; 

1.2 Ai
O

...
i u -- J:c  específÍcadas fle.. ie ifl -4 uiie ..iiu , sujeita-se - 

CONTRATADA inadimplente às demais penalidades previstas nos artigos 86 a 

88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 

11/09/90, e das demais constantes do Edital; 

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a 

CONTRATADA tiver direito ou inscritos na dívida ativa e cobradas 
..*........l........ .L... .0 - -. ._._ .1... ..L.. (' 'O ..i.... ......& - Of' 4.- L

ei ,..Q 
efl ie, rra clU 101 iLaucl  pel o ) UO cli Ligo 00 Ucl Lei i cuei cti ii 

8.666/93 com demais alterações; 

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 

poderá a CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à 

autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva 

notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

CLAUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1 O presente negócio poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a 

indenização de qualquer espécie à contratada, na hipótese de ocorrerem 

quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma do 

art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a 

conveniência do fornecimento dos bens contratados, recebendo a 

CONTRATADA o valor da correspondente quantidade de bens fornecidos. 

8.3 Se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito 

do presente contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

8.4 Se o fornecimento dos bens não atender às especificações contratadas, 

ou estiver em desacordo com o item 5.2 deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir toda e 

qualquer questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer 

outros por mais privilegiados que sejam. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

EDIFFCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 09 DE MAIO DE 2017. 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43 3420-7000 0800-6487002 www.anucarana.nr.]ea.br  

TATIANA COUTNHO DOS 
SANTOS E CIA LTDA. 

CEP:86.805-240 
AV MATO GROSSO 1452 
oNrA w-u$A- 
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JORNAL TRIBUNA DO NORTE 

DATA: 09 DE MAIO DE 2017 
PUBLICAÇÃO LEGAL — ED. N° 7.873 

PÁG. C_N0 6 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

MLNICIVALDE tl't( 'u.'1' 

TERMO DE ADJUQICACÀQ E HOMOLOGAÇÃO 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico Jose de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

Ofício CPI- no. 11/2017 
Apucarana, 8 de abril de 2017. 

Na função de presidente da Comissão de Licitação 
desta casa de Leis para o exercício de 2017, informo a Vossa Excelência que a 
empresa TATIANA COUTINHO DOS SANTOS E CIA LTDA foi a 
vencedora do Processo Administrativo n° 2/2017 - Carta Convite n° 2/2017, cujo 
objeto é a aquisição de matérias de consumo (supermercados) destinados a 
manutenção da Câmara Municipal de Apucarana. 

Respeitosamente, 

EXMO. SR. 
MAURO BERTOLI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
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Apucarana, 6 de maio de 2017 

t. 

Trata-se de Processo Licitatório na Convite - Menor Preço Global)  aquisição de diversos 

materiais de consumo destinados a manutenção dos serviços executados pela Câmara 

Municipal de Vereadores de Apucarana/PR e seus departamentos/setores)  conforme 

planilha anexa ao Edital n° 002/2017, onde compareceram as empresas qualificadas e 

registradas em ata, que apresentaram suas documentações, sendo regularmente 

habilitadas, e procedida a abertura do envelope de propostas. As empresas 

renunciaram tacitamente o direito de recurso administrativo. Analisando os autos, 

verifica-se que todas as exigências foram cumpridas. Houve a publicação de edital e 

número regular de licitantes. A empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a 

proposta vencedora foi a de menor preço. Todos os atos realizados observaram a Lei 

8.666/93. Pelo exposto, somos pela homologação do processo licitatório e pela 

ratificação dos atos praticados. gw 

Salvo melhor Juízo)  é o parecer 

OAB 24439 PR 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA N° 2/2017 (Processo 0  2/2017) 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às 15:00 horas, na sala de 
Reuniões da Câmara Municipal de Apucarana, sob a Presidência do Sr. Julio Cesar Rava7,71 
Santos e na presença dos membros da Comissão de Licitação, Ivan Lucio Garcia, Rafael Belan 
dos Santos e Neide Maria Moresco Pagani , nomeados conforme Ato da Presidência n° 41/2017, 
de 03 de abril de 2017, foi realizada licitação para aquisição de materiais de consumo 
(supermercados) para Câmara Municipal de Apucarana. Estavam presentes à Sessão o Sr. José 
Marcelo Souza da Silva, Presidente do Controle Interno da Câmara Municipal de Apucarana, 
Sra. lisa Alves da Silva, Srta Aline Cristina Peixoto e Sr Geraldo Majela de Siqueira. O Sr. 
Presidente informou aos presentes que foram protocolados, no prazo estipulado pela Carta 
Convite, as propostas das seguintes empresas: TATIANA COUTINHO DOS SANTOS E CIA 
LTDA - CNPJ 13.704.111/0001-20, SUPERMERCADO ALIANÇA LTDA - CNPJ 
75.397.45510001-91 e RIO PAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMNENTÍCIOS - 
EIRELI - ME - CNPJ 24.028.878/0001-0 1, todas da cidade de Apucarana-PR. Na seqüência, foi 
acordado entre os presentes que a abertura dos envelopes seria de acordo com o horário de 
protocolo da Câmara Municipal, o Sr. Presidente procedeu a abertura do envelope n° 01 - 
Documentação da empresa TATIANA COUTINHO DOS SANTOS E CIA LTDA, cujos 
documentos foram devidamente analisados pela Comissão e vistados por todos os presentes, 
sendo a licitante em questão considerada habilitada por ter atendido a todas as condições do 
Edital, estando apta a passar para a fase seguinte, na seqüência o Sr. Presidente procedeu a 
abertura do envelope n° 01 -- Documentação da empresa RIO PAN DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMNENTICIOS - EIRELI - ME, cujos documentos foram devidamente 
analisados pela Comissão e vistados por todos os presentes, sendo a licitante em questão 
considerada habilitada por ter atendido a todas as condições do Edital, estando apta a passar para 
a fase seguinte, na seqüência o Sr. Presidente procedeu a abertura do envelope n° 01 --

Documentação da empresa SUPERMERCADO ALIANÇA LTDA, cujos documentos foram 
devidamente analisados pela Comissão e vistados por todos os presentes, sendo a licitante em 
questão considerada habilitada por ter atendido a todas as condições do Edital, estando apta a 
passar para a fase seguinte. Encerrada a fase de Habilitação, o Sr. Presidente procedeu à abertura 
do envelope n°02 - Proposta de Preços da Empresa TATIANA COUTINHO DOS SANTOS E 
CIA LTDA, a qual também foi lida na íntegra, sendo ofertados todos os produtos e marcas 
solicitadas em edital por um valor global de R$ 27.552,40 (vinte e sete mil quinhentos e 
cinqüenta e dois reais e quarenta centavos), validade da proposta de 60 (sessenta) dias, sendo 
vistada por todos os presentes e constatada que atendia às exigências editalícias. Dando 
seqüência o Sr. Presidente procedeu à abertura do envelope n° 02 - Proposta de Preços ca 
Empresa RIO PAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMNENTICTOS - EIRELI - ME a 
qual também foi lida na íntegra, sendo ofertados todos os produtos e marcas solicitadas em edita 
por um valor global de R$ 29.789,52 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
cinqüenta e dois centavos), validade da proposta de 60 (sessenta) dias, sendo vistada por todos os 
presentes e constatada que atendia às exigências editalícias. Dando seqüência o Sr. Presidente 
procedeu à abertura do envelope n° 02 - Proposta de Preços da Empresa SUPERMERCADO 
ALIANÇA LTDA, a qual também foi lida na íntegra, sendo ofertados todos os produtos e 
marcas solicitadas em edit\al pr um valor global de R$ 31.543,60 (trinta e um mil e quinhent 
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quarenta e treis reais e sessenta centavos), validade da proposta de 60 (sessenta) dias, sendo 
vistada por todos os presentes e constatada que atendia às exigências editalícias. 
Após a constatação de que a empresa TATIANA COUTINHO DOS SANTOS E CIA LTDA 
havia ofertado produtos e preço dentro do que estabelece o edital foi questionado aos demais 
participantes se iriam usar o prazo de recurso, todos afirmaram que entrariam com recurso na 
decisão do julgamentoi, assim sendo o Sr. Presidente declarou a empresa como vencedora do 
certame. Nada mais havendo a tratar, eu, Ivan Lucio Garcia, Me  i- & r0 $ . Co são da Licitação, 

vrei a presente Ata, a qual vai assinada por mim e pelos dem,as presente 


